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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEI FEDERAL Nº 8.080/1990 – SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE-SUS (ART. 2º A 7º, 16º E 19º E 
ALTERAÇÕES VIGENTES). 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser hu-
mano, devendo o Estado prover as condições indispen-
sáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na formulação e execução de políticas econômicas e 
sociais que visem à redução de riscos de doenças e 
de outros agravos e no estabelecimento de condições 
que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recu-
peração.
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade.

Art. 3º  Os níveis de saúde expressam a organização 
social e econômica do País, tendo a saúde como deter-
minantes e condicionantes, entre outros, a alimenta-
ção, a moradia, o saneamento básico, o meio ambien-
te, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, 
o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais.         (Redação dada pela Lei nº 12.864, de 
2013)
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, se 
destinam a garantir às pessoas e à coletividade condi-
ções de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, pres-
tados por órgãos e instituições públicas federais, esta-
duais e municipais, da Administração direta e indireta 
e das fundações mantidas pelo Poder Público, consti-
tui o Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as ins-
tituições públicas federais, estaduais e municipais de 
controle de qualidade, pesquisa e produção de insu-
mos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderi-
vados, e de equipamentos para saúde.
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Atribuições

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicio-
nantes e determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a 
promover, nos campos econômico e social, a obser-
vância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com 
a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS):
I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive far-
macêutica;
II - a participação na formulação da política e na exe-
cução de ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos 
na área de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equi-
pamentos, imunobiológicos e outros insumos de inte-
resse para a saúde e a participação na sua produção;
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde;
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e 
bebidas para consumo humano;
IX - a participação no controle e na fiscalização da 
produção, transporte, guarda e utilização de substân-
cias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
X - o incremento, em sua área de atuação, do desen-
volvimento científico e tecnológico;
XI - a formulação e execução da política de sangue e 
seus derivados.
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjun-
to de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circula-
ção de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreen-
didas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; e
II - o controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde.
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, 
a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde indi-
vidual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar as medidas de prevenção e controle das doen-
ças ou agravos.
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins 
desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 
através das ações de vigilância epidemiológica e vigi-
lância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos 
trabalhadores, assim como visa à recuperação e rea-
bilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos 
riscos e agravos advindos das condições de trabalho, 
abrangendo:
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I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de 
trabalho ou portador de doença profissional e do tra-
balho;
II - participação, no âmbito de competência do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, 
avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à 
saúde existentes no processo de trabalho;
III - participação, no âmbito de competência do Siste-
ma Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscaliza-
ção e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio 
de substâncias, de produtos, de máquinas e de equi-
pamentos que apresentam riscos à saúde do traba-
lhador;
IV - avaliação do impacto que as tecnologias provo-
cam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva en-
tidade sindical e às empresas sobre os riscos de aci-
dentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, 
bem como os resultados de fiscalizações, avaliações 
ambientais e exames de saúde, de admissão, perió-
dicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética 
profissional;
VI - participação na normatização, fiscalização e con-
trole dos serviços de saúde do trabalhador nas institui-
ções e empresas públicas e privadas;
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças 
originadas no processo de trabalho, tendo na sua ela-
boração a colaboração das entidades sindicais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de re-
querer ao órgão competente a interdição de máquina, 
de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, 
quando houver exposição a risco iminente para a vida 
ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e Diretrizes

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os ser-
viços privados contratados ou conveniados que in-
tegram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desen-
volvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 
198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em 
todos os níveis de assistência;
II - integralidade de assistência, entendida como con-
junto articulado e contínuo das ações e serviços pre-
ventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos 
para cada caso em todos os níveis de complexidade 
do sistema;
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa 
de sua integridade física e moral;
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconcei-
tos ou privilégios de qualquer espécie;
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre 
sua saúde;
VI - divulgação de informações quanto ao potencial 
dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabele-
cimento de prioridades, a alocação de recursos e a 
orientação programática;

VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com di-
reção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os 
municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços 
de saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, 
meio ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, 
materiais e humanos da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população;
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os 
níveis de assistência; e
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evi-
tar duplicidade de meios para fins idênticos.
XIV – organização de atendimento público específico 
e especializado para mulheres e vítimas de violência 
doméstica em geral, que garanta, entre outros, aten-
dimento, acompanhamento psicológico e cirurgias 
plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 
12.845, de 1º de agosto de 2013.           (Redação dada 
pela Lei nº 13.427, de 2017)

CAPÍTULO IV
Seção II
Da Competência

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde 
(SUS) compete:
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação 
e nutrição;
II - participar na formulação e na implementação das 
políticas:
a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta comple-
xidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;
IV - participar da definição de normas e mecanismos 
de controle, com órgão afins, de agravo sobre o meio 
ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercus-
são na saúde humana;
V - participar da definição de normas, critérios e pa-
drões para o controle das condições e dos ambientes 
de trabalho e coordenar a política de saúde do tra-
balhador;
VI - coordenar e participar na execução das ações de 
vigilância epidemiológica;
VII - estabelecer normas e executar a vigilância sa-
nitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo a 
execução ser complementada pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios;
VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para 
o controle da qualidade sanitária de produtos, subs-
tâncias e serviços de consumo e uso humano;
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IX - promover articulação com os órgãos educacio-
nais e de fiscalização do exercício profissional, bem 
como com entidades representativas de formação de 
recursos humanos na área de saúde;
X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na 
execução da política nacional e produção de insumos 
e equipamentos para a saúde, em articulação com os 
demais órgãos governamentais;
XI - identificar os serviços estaduais e municipais de 
referência nacional para o estabelecimento de pa-
drões técnicos de assistência à saúde;
XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde;
XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
aperfeiçoamento da sua atuação institucional;
XIV - elaborar normas para regular as relações entre 
o Sistema Único de Saúde (SUS) e os serviços privados 
contratados de assistência à saúde;
XV - promover a descentralização para as Unidades 
Federadas e para os Municípios, dos serviços e ações 
de saúde, respectivamente, de abrangência estadual 
e municipal;
XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Siste-
ma Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;
XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde, respeitadas as competências esta-
duais e municipais;
XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional 
no âmbito do SUS, em cooperação técnica com os Es-
tados, Municípios e Distrito Federal;
XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e 
coordenar a avaliação técnica e financeira do SUS 
em todo o Território Nacional em cooperação técnica 
com os Estados, Municípios e Distrito Federal. (Vide 
Decreto nº 1.651, de 1995)
Parágrafo único. A União poderá executar ações de 
vigilância epidemiológica e sanitária em circunstân-
cias especiais, como na ocorrência de agravos inu-
sitados à saúde, que possam escapar do controle da 
direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou 
que representem risco de disseminação nacional.

CAPÍTULO V
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (Incluí-
do pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para 
o atendimento das populações indígenas, em todo o 
território nacional, coletiva ou individualmente, obe-
decerão ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena, componente do Sistema Único de 
Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o qual 
funcionará em perfeita integração. (Incluído pela Lei 
nº 9.836, de 1999)

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos pró-
prios, financiar o Subsistema de Atenção à Saúde In-
dígena. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsis-
tema instituído por esta Lei com os órgãos responsá-
veis pela Política Indígena do País. (Incluído pela Lei 
nº 9.836, de 1999)

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições 
governamentais e não-governamentais poderão 
atuar complementarmente no custeio e execução das 
ações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em con-
sideração a realidade local e as especificidades da 
cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado 
para a atenção à saúde indígena, que se deve pautar 
por uma abordagem diferenciada e global, contem-
plando os aspectos de assistência à saúde, sanea-
mento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, 
demarcação de terras, educação sanitária e integra-
ção institucional. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
deverá ser, como o SUS, descentralizado, hierarquizado 
e regionalizado. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo 
terá como base os Distritos Sanitários Especiais Indí-
genas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena, devendo, para 
isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização 
do SUS nas regiões onde residem as populações indí-
genas, para propiciar essa integração e o atendimento 
necessário em todos os níveis, sem discriminações. (In-
cluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 3o As populações indígenas devem ter acesso garan-
tido ao SUS, em âmbito local, regional e de centros es-
pecializados, de acordo com suas necessidades, com-
preendendo a atenção primária, secundária e terciária 
à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a 
participar dos organismos colegiados de formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, 
tais como o Conselho Nacional de Saúde e os Conse-
lhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

CAPÍTULO VI
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO 
DOMICILIAR
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde, o atendimento domiciliar e a interna-
ção domiciliar. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)
§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e 
internação domiciliares incluem-se, principalmente, 
os procedimentos médicos, de enfermagem, fisiotera-
pêuticos, psicológicos e de assistência social, entre ou-
tros necessários ao cuidado integral dos pacientes em 
seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)
§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão 
realizados por equipes multidisciplinares que atuarão 
nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e rea-
bilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)
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§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só 
poderão ser realizados por indicação médica, com 
expressa concordância do paciente e de sua família. 
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE 
O TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IME-
DIATO (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde - SUS, da rede própria ou conveniada, ficam 
obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, 
de 1 (um) acompanhante durante todo o período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. (Incluí-
do pela Lei nº 11.108, de 2005)
§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste arti-
go será indicado pela parturiente. (Incluído pela Lei nº 
11.108, de 2005)
§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício 
dos direitos de que trata este artigo constarão do re-
gulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão compe-
tente do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, 
de 2005)

Art. 19-L. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 
2005)

CAPÍTULO VIII
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORA-
ÇÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE

Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se 
refere a alínea d do inciso I do art. 6o consiste em: 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - dispensação de medicamentos e produtos de in-
teresse para a saúde, cuja prescrição esteja em con-
formidade com as diretrizes terapêuticas definidas em 
protocolo clínico para a doença ou o agravo à saúde 
a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformi-
dade com o disposto no art. 19-P; (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)
II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime 
domiciliar, ambulatorial e hospitalar, constantes de ta-
belas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único 
de Saúde - SUS, realizados no território nacional por 
serviço próprio, conveniado ou contratado.

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são 
adotadas as seguintes definições:
I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próte-
ses, bolsas coletoras e equipamentos médicos;
II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento 
que estabelece critérios para o diagnóstico da doen-
ça ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, 
com os medicamentos e demais produtos apropriados, 
quando couber; as posologias recomendadas; os me-
canismos de controle clínico; e o acompanhamento 
e a verificação dos resultados terapêuticos, a serem 
seguidos pelos gestores do SUS. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes te-
rapêuticas deverão estabelecer os medicamentos ou 
produtos necessários nas diferentes fases evolutivas 
da doença ou do agravo à saúde de que tratam, bem 
como aqueles indicados em casos de perda de eficá-
cia e de surgimento de intolerância ou reação adversa 
relevante, provocadas pelo medicamento, produto ou 
procedimento de primeira escolha. (Incluído pela Lei 
nº 12.401, de 2011)
Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos 
ou produtos de que trata o caput deste artigo serão 
aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, 
efetividade e custo-efetividade para as diferentes fases 
evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que tra-
ta o protocolo. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz 
terapêutica, a dispensação será realizada: (Incluído 
pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - com base nas relações de medicamentos instituídas 
pelo gestor federal do SUS, observadas as competên-
cias estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada na Comissão Intergesto-
res Tripartite; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
forma suplementar, com base nas relações de medica-
mentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e 
a responsabilidade pelo fornecimento será pactuada 
na Comissão Intergestores Bipartite; (Incluído pela Lei 
nº 12.401, de 2011)
III - no âmbito de cada Município, de forma suplemen-
tar, com base nas relações de medicamentos instituí-
das pelos gestores municipais do SUS, e a responsabi-
lidade pelo fornecimento será pactuada no Conselho 
Municipal de Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)
Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração 
pelo SUS de novos medicamentos, produtos e proce-
dimentos, bem como a constituição ou a alteração de 
protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atri-
buições do Ministério da Saúde, assessorado pela Co-
missão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 1o A Comissão Nacional de Incorporação de Tecno-
logias no SUS, cuja composição e regimento são defi-
nidos em regulamento, contará com a participação de 
1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional 
de Saúde e de 1 (um) representante, especialista na 
área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina. (In-
cluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 2o O relatório da Comissão Nacional de Incorporação 
de Tecnologias no SUS levará em consideração, neces-
sariamente: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, 
a efetividade e a segurança do medicamento, produ-
to ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo 
órgão competente para o registro ou a autorização de 
uso; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios 
e dos custos em relação às tecnologias já incorpora-
das, inclusive no que se refere aos atendimentos do-
miciliar, ambulatorial ou hospitalar, quando cabível. 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
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